
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N2 15, DE 18 DE NOVEM'.BRO DE l 975 

ºDispõe sobre aprovação das 

da Mesa da Câmara Municipal, 

cio de 1 972"• 

FAÇO SABER QUE A CÂJVIARA J/rtJNICIPAL APROVOU E Eü PROFESSOR 

contas 
, 

exerci 

LUIZ 

CARL-OS BRUNO PINHEIRO, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 16 N. V. 

DO REGIJ\lE.!:ZTO INTERNO, l?RO:MULGO A SEXHJI.nTE 

RESOLUÇÃO 

Artigo 12 - Ficam aprovadas as 

apresentadas pela Mesa da Câmara Municipal, relativas ao 

cio de 1 972, conforme parecer pr~vio favorável exarado 

F€régio Tribunal de Contas do Estado de São :Paulo, às fls. 

Processo TC 4462/73. 

contas 
, 

exerci 

pelo 

148 

Artigo 22 - Esta Resolução entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Cruzeiro, 

Publicada na Secretar·a da Câmara Mu 

nicipal de Cruzeiro, aos dezoito dias do mes ovem.bro de 19 75 

Dr • 

.mncb. - Enc. Expediente -




